
Análise de Editais de Licitação 
Aspectos Relevantes 

1. INTRODUÇÃO 

Ao di SCflrrcr sobre ediltJ I, csacvc Jcs~c Torre!~ 
Pereira Junior· 

·O t•cltral é a peça-ch.n·e da fase de. aber

lura da liciraçâo, embora mm ela nf1o 
.1e ron{unda, nem 11 esgote ... 

O t•tltlaf,ulo se re.111 ingt• újase de aber
tura porque clJ u•~:ra.1· que e.wipular 
pnmeurüo todas m denwisfitses. que a 
t:le .lt awrüo. Assim, 0.1 t ligênrias da 
lwbiltwçüo çerüo as do edi!al; a moda
luladt' e o tipo daltnwçfio. bem como o 

regone de execuçâo do o!JJt'lo, 01 fmo
re.l' e rntcrios para o julgomefllo da.1 pro
posw.ç, terão sido;imdos no edira/ e nor
teanio a.'iflues da lmbi!twçtio. da da.l

\ljim('llo. da tuljudtcaçüo t' da !tomo/o 
~açtlo"; PI:.REIRA JUNIOR. Je.1·.wf Trn

re.\· Comeruárim ill.et do1 Uciwçües e 
Conuowrõe.1· da Admmi.wraçiio Púhll
m: ·I" ct!tção. Rw dt hneiru: Renorar. 
1997. 

É por isso que o prindpio tla vinculaç<1~> ao instru
mentll convocarôno pre\'ISl<l IW :1r1igo 1". raput. da 
Lc1 Fctleraln1

' RC166, tle 21 de JUnho de llJIJt ~ cnnsi
tl~rado comn um dus ma i~ 1rnpl1rtanrcs de totlu o rro
~~tluncnto licirarório. 

A DI\'LSào Jc An.íltse de Licila«;iks, Contri.ltos ~ 
Convênios da Capiral - DO..C. mtcgrant~· Jll Dcp:uta

mcnto de Comrole f\. lunic1pal Jn Trihun:ll de Contas 
do &.lado uc Pernambuco, tclll llllCII~Í tkado, uestk 

1999, a análise técntca Jurídica de i.!tlll<us (aquJ inclu
so:- todos os instrumemos con,·ocarúrio~· ctlitats. 
Jtrictu seru;u, c canas-convites) de licitaçocs promo
,·itla.!. pdt•s tltvcrsos ~rgar s c cnttdaJcs tlas atlminis
Lraçõc~ d1reta c Indireta do f\funicipin Jn R~Xife . tllls 

lermos do ar11go 11 3 da Lei dt: L1citaçuc)>. 

Ruy Be::.err11 de 0/11 eira Fillw • 

Vak ressalt.tr que a análise de edital <J.: linraçlo 
uprescntar-se-á mms clki.U se o órgão ou entidade prv
molor do certam..: for CH!nti1iutdo das ralhas extsten
l~o:s ante.' da !~Cll~ãn de rccebimemo do~ cn"clopes e 
llliLH da lasc d..: hahilita~rao. uma ,·ez que hawrá rem
po IH\bll para ~illlit-las. 

Em I icitaçõc~ CIIJll objeto seja ohra llU \t!f\ iço ue 
engenharia, elllrcranto. em alguns ~3M1S, ta.r-se mi~ter 

envH' do ednal c seus am:xos ao Ntkko tk Engenha
ria tkste TCE. para c~tutl~> tlos aspectos t.=l-nk<'S rda-
11\ '' ~~ sucls atrihlll•,"l •c.... 4uc poJ..:r;i f;rtcl ~ llll que :1 

an:ílist' c•'mpkta tl lll~lmmcUir ... omenlc '\CP tínalt
t..tJa apú~ a data llltrcad 1 p.tra" scs~ãt' inicial dtl cer

t!l111c a tlepcmkr da c:ogiiidauc de tempo. 

2. DA ANÁLISE- PIUNCJPA JS PONTOS 

2.1. Pra.w ele Puhlicidacle 

Au escrever sohn: .1 publi.:iumlc. principtü Lonsu
tlll.tlllal daallulllll!ltração púhlit.:a tarllgu .17, t'CifJW), 

l lcly Lt•pes Mctrdles cns.1na-

"Publiculacle é o dil'lllgaçiítl ojiciul elo 
mo pctm t'mtllecimento publrm e iníl'io 
de seu.\' tjt'irox nternos. !J11i fJlll tfllt' .o 
/âs. mos e tullfrtttos udminisrrarim l' lfllt' 
pmduzem coll.\l'lJIÍéltcias jwidwas fora 

dm mp,üM fJIIl' m emaem eú~em pu/J!t
ndurle prtm tultptirirem l'lllu/1/(k wurer
sal. tsto t'. perame O.l' pnrtc1 c tureiros. 

Os mo.1· e ('(1Jitruws acbmni.wmtiro.\ que 
onurirem 011 clesau:ndcrem a pu!Jiu tela
de neces.w'ína mio sá denwn de produ
ZI/ seus re.~ulctre.\ efeilas cm1w se expcit!lll 
à inl'aliclação por falta de,·.,·c· requistto 
de t'jinícia e mrwtlidudt• · 1\.lEfREL
LES. Hd) Lopes- Dircil( Admllllslr.llt

vo Bra:o.llc1ro. 2Ye<.lll,.ão~ S.w P.mlo: l\la
lheirol> Edll<,res. l9~S 
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Em se Lratanuo de li.:itaçiks c contratos <H..Imim:,
tralt\'os. a puhlictdadc.tanthém consagrada como prin
dp!O b<l<-.ko pela Lei S666/lJ~. no arugn 3" , capur. 
dôcmpcnha. ainda, lllltr<J.S tun~t·Ocs . .:onfl'rme apoma 
MJiçal JU',tcn Filhn: 

":\ pu/1/il'it/{1(/e dt•.wnpcnlw duas fim
ciJes. Prinwimmenre. uhjetiva penníllr 
o amplo aresso do.\" imere.n-ados ao c·er
tamc:. Rej(·rr-se. 1/CS.~t· 0.\pecro. ci WÚ\'ff
.wlidade da partttipaçiio 110 prure.1so li
cíwtório. l>epois. a puhllculadc unen
ta-se a fam/wr a renjit·açcio da regula
ridade elos aros prarimtlos ", JUSTE.'\1 
nl.HO. Marçal -Comentários à Lei de 
Lit:it.u;ões c Contrato~ Administrativos: 
6" cdi~ão; São Paulo: D~alética Editora. 
1999. 

Amba'> il'i fttn<;i\cs da puhlludadc tnu.:rcssam ao 
Tnbunal de C'otll.t'>. a ~.ujo contrl'k externo o <irgâll 
ou cnúdadc csti1 '>liJcllo De f<,rma 1 rncú1ata. contudo. 
é cxatamcnh: e-;-;,1 segunda função OOSt>f\'ada por~ far
çal Justen Filhn. quc ' u no~ interc-:.sar. por m:a~1ih 
Jc an:ílisc Jc cdttaJs dt licita..,'ãlt. Emendemos que 11 

prato Jc pub1icidaJe ,1.:\·c ~c r o primcuo a.spectt oh
sen·ado quand11 da realiza..;J•1 dessa apreciação. 

Em se tratanun l.k proccs~o licit:ttóri~> punlidda
dc nem sempre M! confunde cum puhhcaçã1 em jor
n.ll < .I Dtàrh1 C llkial. A pn~pria Lei de Lintat.:f,l.'s não 
t:'\i~~,;. nol..l~u dl' convite. tal tünn.tlid;tde É lltspen
sada a pu h! i cação. in JTrir'/11 sens11. mas não a publici
datlt: 

Os praws mínimos até o n:cchilllenLO da:-. propos
tas llll da rcalita~ão un evento estão lixados no artigo 
21. § 2", dt• a~,;ordo com cada nwtlulitlaJe de ltcna
çan. 

A contagem de t<tis prat.os ohcdccem aos pnncf
pms de conta~t:lll dos d1.1mat111s "pr,t/O:o. dilatórios" 

dn dtrert1l rron:ssualltvrl. uma w1 que a Lei Je Lici
t:wncs \C.J,!lll.: essa tll~ciplina no ;Jrugo 11 O, senão ,·c
jamns: 
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"AI'/. I 10. Na conTagt'llt dns pnr:.os es
ral,del'ido~ nesta Ll!i. c.\c'l111r-se-â o dia 
ele início e inrluir-w-â o do \'l'IU'ÍIIIl'lltu. 
t' 1'0/Hidt• rar·.\t'-tiO aJ e/ia\ 1'0/ISCCllfi\'OS, 
t'.\ceto quando jvr t'.\f>liciwmente tli.\po.\·
tuem I'Utlfr,irio. 

Parti8rafo tíntco. So .• ·e mtciam e ven
am 0.1· prtu.os rejerulus nesTe anigo em 
dia de e\petbellfc no órRclo 011 rw entt
dtule ". 

No (é/\(1 l.k lidlaÇÕCS em nJV(bJiu:lde ui(ereD!t: ik 
~.on\'He. o prato de puo1iddat.l~ não neccs~anamente 
L~rá como ptnno tlc panida a punltcaçJ.o em jornal 
t11ário de grande drculaçãn ou em 0.0. c·)nlorme :-.c 
depn:cnd~ do di ... pu~tono mesmo ;uli~W 2 I. § 3": 

"~ 3'' Os pra:.os eswbelendos no pará
grafo m!lt'TIOI sercio nmtadus a partir 
dc1 tilrona rmbltc·accio do l'diwl resurw
tlo ou da e.t[li!tliçâo do mnvite. ou amda 
ela c'/t'lii'O dtsponiiJt/ulade do ediTal 011 

c·om•itt• e rl',lj)l'('(i\'OS 'lllews. prel'fllecen

do a data que acorrer mai1• tarde" ( des
tacamos). 

Plldent ncnrrcr. portanto, Cl'>ll~ l.'lll que a d~là'> Jc 
publicaçJo do edital c dc sua Jp;pomhtltdade aos tn

kressatlo~ n1h1 :.cjam coincidentes Nc'isa hiJHítcsl!. 
aphcar-\.:-.1 o di:-.1 u:.tn nu rcfcriJ,, ~ ~' 

Em um d'1s cdtt:us :malisJdos ocorn:u a l>cgmntc 
.... tu tÇãn: o ansP tia wmada de preços toi puhlicad1.1 
na cJíçJo dn~ dias 11 c 12llc tevac1rn (scxta-tcira e 
s:íhaJo) Ô1\ Diário Otictal d.1 Prcti:itura da C1Liad~ do 
Rcull:. que ..:irculnu no Ji,t 14 de fcvcrcin he,eunda
retral. a dat.l (lfC\hlil par.t r~cchimcll[(J dos CII\'I:Jo
pco; conh.:nd, 1 Jonnncntaçãn Jc hahilitaçãu c pro
po~ta era 2S de ti:\\'fl'iro: COIIlll 'il tratava Ue hcitaÇJll 
na utotf;.Lllll.lde LOmaJ:t Jc prc~m. o pralo mínimo até 
,, rcc~l'limentn lias propo~U'> I! dL 15 dias. confonnt· 
tllspo-.to na Ld 8<í66/93. artigo :! I. § :!". tncho J I. 

A apn:da~·..tn do dtauu edital concluiu n:lo h.tvcr 
:-.idn rcspenauo n prat.umin•mn de puhhtJdaue. a partir 
tl.ls ~eguintt:s wnsitkr:u,·lics: 

a) como a' Jata., tk puhlicação ( 12.2- sah.H.luJ c 
Je d1sponihtlidaJe do ed1tal ( 14::!- scgunda

tcir.l I s:io dl\·ersas. pr~:valccc a 4Ul' 11cnrreu 
111ill"tan.k. k ll'l'rJo comu imperall\'l kgal, 

h) alt!m disso. ,, Cod1go Llc Processe Ci\'li. em 
seu anign 240. parJgral'o tínico, utspüe que as 
intimações "romidaam· ~e rt'uli:.adas no pri
nu•irt~ dw IÍTil seguime, se Tircrem omrrulo em 
tlw qttt' mio rmha ltm·iclu L'.\pedieme foren
se", conll) fni (• l .1s1 snh exame; 



c) aplicando a data de 14.2 como quando se deu 
a publicidade do edital, e, conforme disposi
ção legal, excluindo-se o dia de infcio e inclu
indo-se o do vencimemo, teríamos. apenas. até 
o dia 28.2, 14 dias, pra.Lo inferior ao mínimo 
legal. 

Entendemos que o referi<.lo edital estava eivado 
de fal.ba cnsejadora de sua nulidade. de forma que a 
respectiva comissão de li citação foi cientificada 
tempestivamente e, acatando as razões contempladas 
no relatório preliminar. adiou o certan1e, reabrindo-se 
o prazo. 

2.2. Indicações Obrigatórias do Edital 

As informações essenciais que devem compor o 
insll1.lmento são as relacionadas no artigo 40 da Lei 
de Licitações. Vale acrescentar, ainda. que se a minu
ta contratual integrar o edital, dever~ conter. igual
menti:!, a5 cláusulas necessárias enumeradas pelo arti
go 55 do mesmo diploma legaL 

Deve-se observar, também, a nccussiuadc de exis
têlll:Ia llc projeLO básico, no caso de obras ou serviços 
du engenharia e de lil:i Laçõc!i tle maJor çomplexH.Iatlc. 
ou. na hipótese de serviços de outra natmcza. de, pelo 
menos, um termo de rcfl:rênçla. contendo aqueles ele
mentos relacionados nu artigo 6°, mcisn IX c alínea:>, 
da referida Lei. para uma perfeita caracteri1.ação do 
ob.JCLO pretendido pela AdmirusLraçàu. 

Atenção especial merecem, aimJa. as disposições 
relativas aos critérios de julga.n11.:nw. prim:ipalmcnlc 
nas hipóteses de aplicação de fórmulas para tlcJiniçào 
da proposUI vencedora: !leve-se ver i ficar se ela:, pn
vilegiam o menor preço, sem olvidar. por outro lado. 
nas simulações. a ohservânc1a aos critérios Jc accna
billdallc dos preços 

2.3. Cláusulas Restritivas ou lmpertim:otes 

O artigo 3°, § 1". inciso r. da Lei 8666/93. pres-
crcvc: 

''§ r É 1•edado nos agentes publicos: 

I- admírir. prever. incluir 011 tolerlll: nos 
aros de convocaçüo. cláusulas ou con
diçcJes que compromewm, restrmjam ou 
fmsrrem o seu carárer compeTitivo e es
Tabeleçam preferências ou disrinções e111 

razão da naturalidade, (Úl .wrde ou do
micílio dos /l('frmues ou de quo/quer 
outra circunstllncia impeninente ou ir
relevanre para o específico objeto do 
contraw". 

Listamos, a se&'1Ur, algt111S exemplos de casos con
crutos: 

a) Cláusulas Reslritivas 

• Num certame cujo cruério de julgamento era o 
de menor preço por item, o edital exigiu dos li
citrunes, como cond ição à habilitação. a com
provação de -prestação de garantia. calculada 
pelo percentual de 1% (um por cento) sobre o 
valor tOtal estimado do objeto da licitação (soma 
de lOdOS OS itens); tal proceJimenLO remt fron
talmenle o princípio da isonomia (Constituição 
Federal. artigo 5.,, capur. e Lei 8666/93. arttgo 
3". caplll). ua medida em que igualou os desi
guais. exigindo-se o mesmo valor de garantia. 
independentemente se o licitallte apresentaria 
proposta para apenas um ou para todos os 20 
itens da licitação; afastou, pois, licitantes me
nores. que, inohstante sua Londição financeira. 
podenam cOLar preços sausfatórios à Adminis
Lração para itens de menor valor: 

• Cláusula proibindo a participação de l11:1tantes 
punidos por um determinado l~rgão ou entidade 
cnm a iiuspcnsao do direito de Licitar nu contr<l
tar com aAtlminblração; valt:. :.alicntar qut:., con
t'ormc interpretação sístcmútica dos artigos 6", 
Inciso:. X1 e xn, e 87, inc1sos lil e IV. ambos da 
Lei de LicJLaçõcs. a suspensão temporária de 
parucJrução em licnaçi'H' e o unpcdimcnro de 
cuntralar são penalidades cnbfveís somçntc no 
âmbito da Adnúnistraçiío. ou. seja. linma-se ao 
l'lrgão, entidade ou unidade que a aplicou. não 
se rodcndo ampliar esse alcance a toda a Admi
nistração Pública, uma vez que esse ct'ei lO é ex
clusivo da declaração dc irudoneidade; 

h) Cláusulas Impertinentes 

Cláusula exigindo apresentação de declaração 
de duas ·'nanas de renome". comrrovando l' 
hom desempenho pro!ls!:>ional para os servi-
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ços stnlllaH.::-. ao nhjdo. Tall.!xigêncta carece 
tk ob)ctividadc. pml> a cxprcs~ão jirmm de 
renome n!\o h.:m stgntiicauo dcllnídl1. lícando 
a cargo Ja comtss;io de liL:itaçãn di.!Ctdtr se as 
declarações apre:-.l.!ntada..'> pdos licnantes cum
prem tal c:xigl:ncta. o que lere o princípio do 
julg;ullénto objetivo por que deve primar todo 
o prn..:edimc:nto lkitatório. 

r--: uma liciwção cuJouhjeto era a permissão re
munerada de uso de tmóvet~ para mstalação 
de cstahdedmenw comercial destinado cxdu
SI vamente à exploração de ca~a noturna para 
apn.:scntação de shows fold6ncos. ll ediuú 
é\tgta ccntdãn d.t Junta Comercial d0 Estado 
ue Pérnaruhuco (JUCEPE). para tim u~.: com
provar lJtH! o hcttwHc éxploravanu havtil a
ploradu atividade cnmt:rctal n.:lacionada <H' 
ramo de linm·ia ou similar. 

2.4. Exigência de Ootumcntos de Habilitação 

Uma da:-. falhas lltUts ctmlun:-. em ulstrumcntos eJi
talfcios é a .tmpliaçao da exígêncta Je documento)) Jl' 
llahílttaçJo Ch th~cutncnto~ ~xigívetl> an~ hctt.llllt::. 
c11mo Cl>ndt\ :iu à hahilit.u;ãt• ent ccrtanu.:~ hcilatôrio:-. 
t:slàt dcncatlos nos artigos 27 a J I d 1 Lct de Licita
~;ões Essa cnumcraçãt•-; 111111/i'fll.'í dau\us: não pode
rá o cdi!al inclwr 110\'Ds JClCumt'lllt.IS ou comll(õcs nJo 
prc\"tstos cxpn.:s~amentc 11<1 Lei. excc\Jt> feita à qua
liltcaçiio e..:oni>nHcn-linanccira emlJuc poderá st:r ~u
ltctl<tdo ao:-. lícuantes prova de atcmlimcntu de rl!lJUI

sllt•s prcvtst\ls em lei l':O.{Wcial. 4uando Juro ca~o (ar
ltgo 'O. tllt.:t'-OIV) 

Nesse senttdo. un cnlltl'lllar tl Jrltgo 27. CI\1-'T~\'e 
com proprinladc l ldy Lopes Mctrdh:s. ctlado cmllhra 
de Carlos Pinto Coelho Molt;r 
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"Nt'llfluma ou/ra dncumc•maçilv den1rá 
sn e 1 ti! ida. pois o legtsladur empregnu 
dl'ltllertJtll/JJWIIIe o wll'erhto ·ndlll-iWI· 
mnJJe ·. pnm unpnhr que a AtlmirJJJJm
('tío, por t'\t't•sso de cmul'laou \'Íríu lm
rutrâtico, rmulinone a llabilitaçtio dos 
lit'II./IIIE I ,) aprt:.\t'n/açiio dt: donmum

tns uwtct~ mtcltspcndio.ws. que muitas 
n•::cs ajli.Ham cc>ncorrenrcs idôneos pela 
dijicu/clade em obtê-/os'' ( .\10TT A. C ar
In~ Pinto Codho - Etic~ícia nas Licila-

çt\~s c Colllratos, 5" cdu;ào; Belo Hnri
/lll\ll.! Del Rl!y. I 1JlJ5 l 

Comunga lia mesma mtcrpn:tação fcs11l' T\Ures 
Pcretr.t Junior. \en~il• vejamo~: 

"/\inda que loca ci.1 genera/idmles dos 
documt'lllos ( tigil en 1111 fase de habi/i
tariiu .. wbl11111e H! que n aw com·ocm6-
rio patfetertí ele I'Ícin de ile~talidade se 
e ttgir qua/q11a tlorwllf:llto. pu r mais 
plottSÍI't•lqlle pareço. iiJiprerisw rws a rr.~. 
2711 3 /" ( i11 ob. ni.J. 

Vejamo:, alguns cxcmplns wnucws de éXigt:n~t
as Lk Jot.umclllos para hahilitaçào mms comuns 4uc 
cxtrapo1Jram pn:vir\uc~ /cg,us: 

Rq~tstro nu inscri~fio na entidade prollsslllnal 
~.onrp~.:tctl l C t: rcsp~.:~.ttva 11uitação: a Let não 
autori7a a Atlmtnlstra~ão a wltcttar compro
va~,ao de qtutaçào na cntidadl.! prollsst Jnal. 
ap~nas ti rc~i~lru. como prova t.lt: quJliticação 
téc. ni~..J !.utigo 30. inciso )): 

Ex1gi::llt.:1a t:tunulau\·a úc guralllt<J p<Jia p;uttct
pação no certame c J~.: ct •mprovaçãn de capJ
Lalmiui mo ou 11.1tri rnônto líquido mfnimo: tk
tcrmin:t 11 amgo 31. ~ 2o: ·•, 1 cu/ministranío. 
1111.1' compr'll fklm t•ntrc•pa jlllura e !UI e.reru
pio de obr 1s t' savicos. pndcni eswbe/ec:er 
1111 tlf.l"frllntt 1110 rom·oml<1riu ela lil'illlçlln. a 
t' \ÍI!fllf'ia ti e t'(lfllli//1/lÍIIilllll Olllk flíllTÍ/1/ÔI!ÍO 

lltftlll/11 IIIÍTIÍ/1/0, Olf llÍfltffl a.\ ~(tr(JII/Íll.l' pre
\'1\ll/\ 1111 § /'do art )(J tleJU/ l.et, romo 

dotlo ohjt•tn·u ele roii!JH"til'tt('ilo tia quuliji
t"llt IÍO ('f"llllfit/111"0-}IIIWII"etr// tffll /irituflf<:.l" 
t' para t'.ft•ttu til' gamntta ao arlilllf'lemenlv 
do <'tlllfra/0 a ~erltltenormente relebr(((/o·· 
(dl.!:.tJcamn~ ). ~ dado ·lt.> órgão. naquelas 
exatas htpúh.:se,. apenas .1 lalultladc de op
tar p11r uma das alternativas. lixando-a nn 
Ílhlflllllt:llliiL"Oil\"tiL";JI{lfio, Jl.itl pllt.kllUI> CXl

gtr 11S d •is dOCIIlliCilt()l,: 

C lutro erro hal>t:l.l1tc comum é r~quer\:r. na fase 
J~.: I .1hilitação. inli,rmaçf,cs 111~1\ ~ I.!Spl.!d li
t.:amcmc ao t.lhJClO da ltcitaç.m tats u•moLna

nuats. u:ni licados de gar;unia. declaraçfles de 
asststênua tt.:l'lltCa. T<us úocumcntos. úc inc-



gável importância para a Administração, de
vem ser solicitados junto à proposta de preços 
por não estarem enumerados como condição à 
habilitação. A sua não apresentação poderia 
ensejar desclassificação do certame, mas, nun
ca, inabilitação. por falta de previsão legal 

Um dos editais de concorrência analisados con
tinha o seguinte pedtdo: "Comprovam e de re
sidênf'ia: r<mta de ág11a. luz. relefone ou aviso 
de banco. erc .. de1·endo estar obrigaroriamen
re, em nome do proponente e com data recen
re. No caso de inexistir comprovante de resi
dência em nome do proponente, o mesmo de
verá apresentar declaraçt1o de donucílio fir
mndo por duas tesTemunhas devendo ser re
conhecidas as firmas por tabelião ... Comple
tamente descabida tal exigência. 

3. CONCLUSÃO 

Dos trabalhos de apreciaçãu de instrumcmm. 
convocatórios de licitação, apresentam-se possfvcis 
três hipóteses: 

a) O edital encontra-se em conformidatlê com a 
as normas e princípios que regem a matéria; 
arquiva-se a doeu rueDLaçào; 

h) Detectaram-se falhas de somenos imponância. 
que nL'Io ensejam nulidade do aro Nesse ~.:aso. 
a documemação éarqu1vada para posterior ane
xação ao processo de Prestação de Coma.<> Anu
ais da respectiva tmidade; 

c) Existe falha grave no instrumento (relaciona
lias no Anexo Único). Nessa última hipótese. 
formaliza-se, no TCE. um processo admims
tralivo de Análise c.lc Procedimento Licitatl'i
rio, abrú1do-se pn\70 de defesa aos responsá
veis apontados. Tal proceSS(l é distribuído a 
um Conselheiro Relator a quem caberá. em ses
são, seguir ou não os termos do relatório téc
JllCO preliminar. onde foi constatada a falha 
grave e recomendada a anulação do edital. 

Eram essas as considerações que unhamos a fucr 

sobre aspectos relevantes em anáHse de editais de li
cllaçao. 

ANEXO ÚNICO 

lrregularidades em Editrus de Licitação que ense
jam formalização de Processo de Análise de Procedi
mento Licitatório (com respectivas fundamentações) 

1) Prazo ou forma de publicidade diversa da 
pt·escrita em lei 

• Princípio da publictdade. artigo 37, caplll, da 
Constituição Federal e arligo 3°. cap111. da Lei de Li
citações 

• Lei 8666/93, artigo 21 

2) Cláusulas restritivas que atingem o princí
pio da isonomia entre os licitantes 

· Constituição Federal. anigos 5". mpw, c 37. XXI 
• Lc1 8666/93. artigo 3", § 1", incisn I 

3) Aumento das condições de habilitação na li
cita~c,, de furma a diminuir o universo dos parti
cipantes (vide fundamciltaçã<' acima) 

• Lei 86()6/93, arllgt)S 27 a 31 

4) Ausência de projeto básico para obras ou ser
" iços de engenharia ou para licitações de maim· 
complexidade, ou de termo de referência para os 
dcm:tis seniços 

• Lei 866ó/93. anigos 6°, tndsu IX; 7°, inciso r. c 
§ 2". IllCtSO J; ~ 40, § 2°. incbn I 

5) Exi~tência de aplicação de fórmulas como 
cJ·itériu de julgamento, em licitações tipo menor 
preço ou técnka e preço, que não privilegiam a 
proposta mais econômica. Deve-se atentar. ne~se 
pomo. entretanto. ao fazer a!> simulaçõc:., para os cri
téril'S de admissibilidade dos preçL>S. 

• Pnncfpto da economicnlallc, arugo 70, capttl, da 
Constituição Federal c artigo 3°. rapm. Ja Lei de Li
cllaçõcs: 

· Lei 8666/93, artigo-; 45 c 46. 

"'Autliwr tias Comas P1íblicas. na Chefia drt Dit·isão 

de Análise de Licilllções, Conlmlo.~ e Com•ê11ios da Capi

tal- D/I.C. e inlegrtmte do Grrrpu dt•l\ssessoriu E.rpecial 

GAI:. . do Tribuna( de Contas do Eftado de Pemambuco. 
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